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Acrescenta parágrafo ao art. 31 da Lei nº 14.113, de 2020, que 
regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb, para 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. DR. LEONARDO)

Acrescenta parágrafo ao art. 31 da Lei
nº  14.113,  de  2020,  que  regulamenta  o
Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais  da  Educação  –  Fundeb,  para
incluir, na prestação de contas da utilização
dos  recursos,  a  demonstração  da
transparência  e  da  regularidade  dos
repasses  de  recursos  financeiros  desse
Fundo  às  instituições  conveniadas  ou
parceiras.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 31 da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020,

passa vigorar acrescido do seguinte § 2º,  renomeando-se o atual parágrafo

único como § 1º:

“Art. 31..........................................................................................

......................................................................................................

§  2º  Entre  os  procedimentos  previstos  para  prestação  de

contas, incluir-se-ão aqueles que demonstrem a transparência dos repasses de

recursos financeiros dos Fundos realizados às instituições referidas no § 3º do

art. 7º desta Lei, conveniadas ou em parceria com o Poder Público, bem como

a  efetiva  regularidade  de  realização  desses  repasses,  de  acordo  com  a

periodicidade estabelecida nos respectivos termos de convênio ou de parceria.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Leonardo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223694299000
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O  projeto  de  lei  tem  origem  em  demanda  oriunda  das

Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAEs, mas o alcance de

suas  disposições  também  deve  contemplar  todas  as  instituições  que,  nos

termos da Lei nº 14.113, de 2020, que regulamenta o novo Fundeb, podem

firmar convênio ou estabelecer parceria com o Poder Público, de modo que as

respectivas  matrículas  sejam  computadas  para  efeitos  de  distribuição  dos

recursos desse Fundo.

Há  notícias  de  que,  em  várias  situações,  os  repasses  de

recursos acordados nos respectivos termos de convênio ou parceira não têm

obedecido  à  necessária  regularidade  para  que  as  instituições  envolvidas

desenvolvam com qualidade o atendimento educacional. Também nem sempre

estão claros  os  critérios  e  procedimentos  para  definição do volume desses

recursos.

Para fazer face a essa dificuldade, esta proposição insere, na

Lei do novo Fundeb, um novo parágrafo, determinando que as prestações de

contas atestem a transparência e a regularidade dos repasses financeiros a

essas instituições conveniadas ou parceiras, de acordo com estabelecido em

seus respectivos termos de convênio ou parceria.

Pela via da comprovação e fiscalização dos recursos, introduz-

se potente instrumento para evitar as situações mencionadas.

Estou seguro de que o mérito desta iniciativa haverá de ser

reconhecido pelos ilustres Pares, emprestando-lhe o necessário apoio para sua

aprovação. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado DR. LEONARDO

2022-7282
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223694299000
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020 
Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb), de que trata o art. 212-A da 

Constituição Federal; revoga dispositivos da 

Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Matrículas e das Ponderações 

 

Art. 7º A distribuição de recursos que compõem os Fundos, nos termos do art. 3º 

desta Lei, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal e da complementação da União, 

conforme o art. 5º desta Lei, dar-se-á, na forma do Anexo desta Lei, em função do número de 

alunos matriculados nas respectivas redes de educação básica pública presencial, observadas as 

diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno (VAAF, VAAT ou VAAR) entre 

etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino e consideradas 

as respectivas especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua qualidade, bem 

como o disposto no art. 10 desta Lei.  

§ 1º A ponderação entre diferentes etapas, modalidades, duração da jornada e tipos 

de estabelecimento de ensino adotará como referência o fator 1 (um) para os anos iniciais do 

ensino fundamental urbano.  

§ 2º O direito à educação infantil será assegurado às crianças até o término do ano 

letivo em que completarem 6 (seis) anos de idade.  

§ 3º Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos recursos previstos no caput do art. 

212-A da Constituição Federal:  

I - em relação às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 

lucrativos e conveniadas com o poder público, o cômputo das matrículas:  

 a) na educação infantil oferecida em creches para crianças de até 3 (três) anos;   

 b) na educação do campo oferecida em instituições reconhecidas como centros 

familiares de formação por alternância, observado o disposto em regulamento;   

 c) nas pré-escolas, até a universalização desta etapa de ensino, que atendam às 

crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, observadas as condições previstas nos incisos I, II, III, 

IV e V do § 4º deste artigo, efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado;   

 d) na educação especial, oferecida, nos termos do § 3º do art. 58 da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, pelas instituições com atuação exclusiva nessa modalidade para 

atendimento educacional especializado no contraturno para estudantes matriculados na rede 

pública de educação básica e inclusive para atendimento integral a estudantes com deficiência 
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constatada em avaliação biopsicossocial, periodicamente realizada por equipe multiprofissional 

e interdisciplinar, nos termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, com vistas, sempre que 

possível, à inclusão do estudante na rede regular de ensino e à garantia do direito à educação e 

à aprendizagem ao longo da vida;   

II - em relação a instituições públicas de ensino, autarquias e fundações públicas da 

administração indireta e demais instituições de educação profissional técnica de nível médio 

dos serviços sociais autônomos que integram o sistema federal de ensino, conveniadas ou em 

parceria com a administração estadual direta, o cômputo das matrículas referentes à educação 

profissional técnica de nível médio articulada, prevista no art. 36-C da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e das matrículas relativas ao itinerário de formação técnica e profissional, 

previsto no inciso V do caput do art. 36 da referida Lei. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

14.276, de 27/12/2021) 

§ 4º As instituições a que se refere o inciso I do § 3º deste artigo deverão obrigatória 

e cumulativamente:  

I - oferecer igualdade de condições para o acesso e a permanência na escola e o 

atendimento educacional gratuito a todos os seus alunos;  

II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes financeiros em 

educação na etapa ou na modalidade previstas no § 3º deste artigo;  

III - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional com atuação na etapa ou na modalidade previstas no § 3º deste 

artigo ou ao poder público no caso do encerramento de suas atividades;  

IV - atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo órgão normativo do 

sistema de ensino, inclusive, obrigatoriamente, ter aprovados seus projetos pedagógicos;  

V - ter Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social, na forma de 

regulamento.  

§ 5º Os recursos destinados às instituições de que trata o § 3º deste artigo somente 

poderão ser destinados às categorias de despesa previstas no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996.  

§ 6º As informações relativas aos convênios firmados nos termos do § 3º deste 

artigo, com a especificação do número de alunos considerados e valores repassados, incluídos 

os correspondentes a eventuais profissionais e a bens materiais cedidos, serão declaradas 

anualmente ao Ministério da Educação, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, 

no âmbito do sistema de informações sobre orçamentos públicos em educação, na forma de 

regulamento.  

§ 7º As condições de que tratam os incisos I, II, III, IV e V do § 4º deste artigo, para 

o cômputo das matrículas das instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 

lucrativos e conveniadas com o poder público, deverão ser comprovadas pelas instituições 

convenentes e conferidas e validadas pelo Poder Executivo do respectivo ente subnacional, em 

momento anterior à formalização do instrumento de convênio e ao repasse dos recursos 

recebidos no âmbito do Fundeb para a cobertura das matrículas mantidas pelas referidas 

instituições. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.276, de 27/12/2021) 

Art. 8º Para os fins da distribuição dos recursos de que trata esta Lei, serão 

consideradas exclusivamente as matrículas presenciais efetivas, conforme os dados apurados 

no censo escolar mais atualizado, realizado anualmente pelo Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), observadas as diferenças e as ponderações 

mencionadas nos arts. 7º e 10 desta Lei.  

§ 1º Os recursos serão distribuídos ao Distrito Federal e aos Estados e seus 

Municípios, considerando-se exclusivamente as matrículas nos respectivos âmbitos de atuação 

prioritária, conforme os §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal, observado o disposto no 

§ 1º do art. 25 desta Lei.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14276-27-dezembro-2021-792163-publicacaooriginal-164225-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14276-27-dezembro-2021-792163-publicacaooriginal-164225-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14276-27-dezembro-2021-792163-publicacaooriginal-164225-pl.html
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§ 2º Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na rede regular de 

ensino, em classes comuns ou em classes especiais de escolas regulares, e em escolas especiais 

ou especializadas, observado o disposto na alínea d do inciso I do § 3º do art. 7º desta Lei.  

§ 3º Para efeito da distribuição dos recursos dos Fundos, será admitida a dupla 

matrícula dos estudantes:  

I - da educação regular da rede pública que recebem atendimento educacional 

especializado;  

II - da educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no art. 36-

C da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e do itinerário de formação técnica e profissional 

do ensino médio, previsto no inciso V do caput do art. 36 da referida Lei.  

§ 4º Os profissionais do magistério da educação básica da rede pública de ensino 

cedidos para as instituições a que se refere o § 3º do art. 7º desta Lei serão considerados como 

em efetivo exercício na educação básica pública para fins do disposto no art. 26 desta Lei.  

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado da publicação dos dados preliminares do Censo Escolar da Educação Básica, deverão, 

quando necessário, retificar os dados publicados, sob pena de responsabilização administrativa, 

nos termos da Lei nº 14.230, de 25 de outubro de 2021. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 14.276, de 27/12/2021) 

§ 6º Para a educação profissional técnica de nível médio articulada, na forma 

concomitante, prevista no inciso II do caput do art. 36-C da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, e para o itinerário de formação técnica e profissional do ensino médio, previsto no 

inciso V do caput do art. 36 da referida Lei, desenvolvidos em convênio ou em parceria com as 

instituições relacionadas no inciso II do § 3º do art. 7º desta Lei, o estudante deverá estar 

matriculado no ensino médio presencial em instituição da rede pública estadual e na instituição 

conveniada ou celebrante de parceria, e as ponderações previstas no caput do art. 7º desta Lei 

serão aplicadas às duas matrículas.  

§ 7º Fica vedada a alteração nos dados após realizada a publicação final das 

informações do censo escolar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.276, de 27/12/2021) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO ACOMPANHAMENTO, DA AVALIAÇÃO, DO MONITORAMENTO, DO 

CONTROLE 

SOCIAL, DA COMPROVAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Seção I 

Da Fiscalização e do Controle 

 

Art. 30. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do disposto no art. 

212 da Constituição Federal e do disposto nesta Lei, especialmente em relação à aplicação da 

totalidade dos recursos dos Fundos, serão exercidos:  

I - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos órgãos de controle 

interno no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

perante os respectivos entes governamentais sob suas jurisdições;  

III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições a cargo dos 

órgãos federais, especialmente em relação à complementação da União;  

IV - pelos respectivos conselhos de acompanhamento e controle social dos Fundos, 

referidos nos arts. 33 e 34 desta Lei.  

Art. 31. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão contas dos 

recursos dos Fundos conforme os procedimentos adotados pelos Tribunais de Contas 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14276-27-dezembro-2021-792163-publicacaooriginal-164225-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14276-27-dezembro-2021-792163-publicacaooriginal-164225-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14276-27-dezembro-2021-792163-publicacaooriginal-164225-pl.html
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competentes, observada a regulamentação aplicável.  

Parágrafo único. As prestações de contas serão instruídas com parecer do conselho 

responsável, que deverá ser apresentado ao Poder Executivo respectivo em até 30 (trinta) dias 

antes do vencimento do prazo para a apresentação da prestação de contas prevista no caput 

deste artigo.  

Art. 32. A defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais 

e individuais indisponíveis, relacionada ao pleno cumprimento desta Lei, compete ao Ministério 

Público dos Estados e do Distrito Federal e Territórios e ao Ministério Público Federal, 

especialmente quanto às transferências de recursos federais.  

§ 1º A legitimidade do Ministério Público prevista no caput deste artigo não exclui 

a de terceiros para a propositura de ações a que se referem o inciso LXXIII do caput do art. 5º 

e o § 1º do art. 129 da Constituição Federal, assegurado a eles o acesso gratuito aos documentos 

mencionados nos arts. 31 e 36 desta Lei.  

§ 2º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União, 

do Distrito Federal e Territórios e dos Estados para a fiscalização da aplicação dos recursos dos 

Fundos que receberem complementação da União.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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